
 
 

ROTEIRO DE VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSO A PARTIR DA APELAÇÃO  

 

Elaborado por Eliane Ferreira Machado  
Divisão de Processo Judicial Eletrônico – DPJe    Pg. 1 

Atualização: 05/2018 
 

 

Conforme constante da Resolução 142, Capítulo I, alterada 

pelas Resoluções 148, 150 e 152, todas de 2017, da Presidência do TRF 3ª Região 

(acessíveis no link do PJe na página eletrônica www.trf3.jus.br em Primeiro Acesso 

e Demais Orientações), atualmente, para as classes processuais em que o sistema 

PJe é obrigatório para novas ações, foi estabelecido que no momento da remessa 

dos autos para o TRF para o julgamento da apelação ou para o reexame necessário, 

o processo físico seja virtualizado mediante sua digitalização e inserção no sistema 

PJe. Tal determinação tem sido feita pelos juízos federais às partes por meio de 

despacho/decisão. 

Assim sendo, o presente tutorial visa auxiliar os advogados e 

procuradores a cumprirem a referida determinação de forma simples e uniforme. 

Antes da virtualização propriamente dita, é importante que o 

advogado/procurador observe os seguintes pontos: 

• Os autos deverão ser digitalizados desde a autuação (capa), incluindo-se o 

termo de autuação, que é a peça que antecede a inicial propriamente dita.  

• Os autos poderão ser digitalizados em um só arquivo ou divididos em vários 

arquivos, todavia deverá ser observada a limitação de tamanho suportado pelo 

sistema por arquivo. Assim, caso digitalize o processo todo num só arquivo, esse 

não poderá exceder o tamanho máximo permitido. 

• É importante ressaltar que não há impedimento quanto à digitalização do 

processo num só arquivo, entretanto, a ausência de divisão de peças, ainda que 

de forma virtual, pode dificultar a visualização futura dos autos, já que todas as 

peças até a apelação serão um único documento anexado. 

• Observação de extrema importância é que os arquivos anexados nos processos 

do PJe não poderão conter caracteres especiais em seus nomes, ou seja, 

cedilha, til, hífen, barra, espaço, etc., sob pena de resultar em erro quando da 

tentativa de protocolo. 

 

A seguir, o passo a passo da virtualização propriamente dita: 
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PASSO A PASSO DA INSERÇÃO DO PROCESSO DIGITALIZADO NO SISTEMA PJe 

1) Acessar o Sistema PJe – 1º Grau; 

2) Clicar no menu localizado na linha azul à esquerda de PJe Quadro de Avisos 

(três traços sobrepostos); 

 

3) Selecionar as opções PROCESSO – NOVO PROCESSO INCIDENTAL;  

 

4) Surgirá a tela de DADOS INICIAIS; 
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5) Inserir o número do PROCESSO REFERÊNCIA/ORIGINÁRIO (o número do 

processo físico cuja virtualização está sendo feita), clicar na tecla PESQUISAR 

PROCESSO, surgirá a mensagem PROCESSO NÃO ENCONTRADO:  

 

6) Selecionar a opção CONTINUAR e então surgirá a tela para o preenchimento 

dos demais dados iniciais (SEÇÃO/SUBSEÇÃO, ÓRGÃO JULGADOR e CLASSE 

JUDICIAL). Preencher com os dados do processo físico e clicar em SALVAR. 

Deverá ser considerada a classe do processo físico, todavia convém ressaltar 

que os códigos de classes constantes da tabela de opções que surgirá na tela 

não coincidem com os códigos do processo físico. Assim, por exemplo, a classe 

ORDINÁRIA do processo físico encontra-se como PROCEDIMENTO COMUM no 

PJe, com o código 7.  

 

7) Prosseguir agora na aba ASSUNTOS e selecionar o assunto correspondente ou 

aquele que mais guardar relação com o feito em questão, lembrando que a 

tabela que existe no PJe é a mesma do CNJ e que nela existem assuntos 

Complementares e Não Complementares. A seleção se faz clicando na setinha 

constante do lado esquerdo do assunto propriamente dito. Caso o 

advogado/procurador selecione um assunto e desejar alterá-lo, deverá tomar o 

cuidado de não tentar deixar somente assuntos complementares no cadastro, 

pois o sistema veda tal possibilidade. Caso opte por algum assunto não 

complementar ao invés de algum que já tenha cadastrado, é importante 

manter, a princípio, aquele que pretende substituir e, somente após a inserção 
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do assunto correto/mais adequado, remover o anterior. Do contrário, o 

sistema não permitirá a substituição. 

 

8) Após finalizar o cadastro do assunto, deverá o advogado/procurador passar ao 

cadastro das PARTES, na aba seguinte. 

 

9) Para cadastrar as partes é importante lembrar que deverão ser preenchidos 

todos os dados obrigatórios (aqueles marcados com asterisco*) constantes 

das sucessivas abas de cadastro de parte que se apresentarão (Informações 

Pessoais, Documentos de Identificação, Endereços, Meios de Contato e 

Características Pessoais). Ainda quanto à inserção da parte, na aba 

INFORMAÇÕES PESSOAIS deverão ser selecionadas as opções SALVAR e 

VINCULAR PARTE AO PROCESSO, sem as quais a parte não será aceita, 
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ressaltando que referido botão (vincular parte ao processo) nada tem a ver 

com o campo PROCURADORIA/DEFENSORIA localizado logo acima.  

 

 

 

PEQUENO DETALHE DE GRANDE IMPORTÂNCIA: ainda quanto aos dados a serem 

informados, é importante ressaltar que alguns campos contêm uma LUPA na sua 

direita. Pois bem, tais campos têm um banco de dados que é acionado conforme 

acabamos de digitar a informação correspondente ao campo, como por exemplo o 

nº do CEP. Muitas pessoas se atrapalham ao preencher tais campos porque não 

aguardam o carregamento desse banco de dados e teclam ENTER no final da 
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digitação. Assim sendo, orienta-se que, uma vez digitada a informação relativa ao 

campo, a digitação deverá parar no último caracter da referida informação SEM 

QUE SEJA TECLADO O ENTER. Dessa forma o banco de dados será acionado e a 

informação trazida deverá ser, a seguir, selecionada pelo usuário para utilização. 

10) Na aba CARACTERÍSTICAS deverão ser inseridos os dados relativos à justiça 

gratuita, valor da causa e eventual prioridade pelo tipo. Selecionadas as opções 

respectivas, deverão ser as informações salvas e incluídas. 

 

11) A aba INCLUIR PETIÇÕES E DOCUMENTOS deverá ser preenchida da seguinte 

forma: 

 

12) Selecionar o TIPO DE DOCUMENTO – Petição inicial. NÃO ALTERAR ESTE TIPO. 

Posicionar o cursor na tela do editor de texto, onde deverá ser indicado que a 

sequência dos documentos se trata do processo físico digitalizado (por 

exemplo: Em anexo autos do processo físico nº xxxx, digitalizados por força da 

determinação judicial de fls. xx, de xx/xx/20xx.); 
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13) Clicar em SALVAR; 

Será habilitada a tecla ADICIONAR e ao lado dessa tecla poderão ser verificados 
os tamanhos de arquivos suportados pelo PJe; 

 

14) Clicar na tecla ADICIONAR e selecionar os arquivos que se pretende anexar, 

devendo ser selecionado no menu que se abrirá a seguir, o tipo de documento, 

a descrição do mesmo (que poderá ser alterada a critério do 

advogado/procurador). 
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15) Após adicionar todos os documentos desejados, deverá o 

advogado/procurador clicar na tecla ASSINAR DOCUMENTO(S), que se 

encontra no canto inferior direito da tela. 

 

16) Após a assinatura, embora não haja mais nada a fazer no editor de texto, ele se 

abrirá novamente, devendo ser ignorado e passando-se à aba seguinte, 

denominada PROCESSO. 

 

17) Clicar, em seguida, na aba PROCESSO, onde poderá verificar se todos os 

documentos digitalizados estão regularmente inseridos no processo clicando na 

linha DOCUMENTOS (na seta localizada na extrema direita da linha) e, caso 

tudo esteja correto, bastará clicar na tecla PROTOCOLAR, para que o sistema 

efetue o respectivo protocolo e gere o número eletrônico dos autos. 
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ATENÇÃO: caso ocorra algum erro durante o procedimento do protocolo do 

processo, é importante destacar que os dados já digitados e salvos permanecerão 

no sistema e poderão ser acessados pelo MENU principal do PJE, na opção 

PROCESSO – NÃO PROTOCOLADO (tela abaixo) 

 

Tal opção guarda os eventuais rascunhos de processos que não chegaram a ser 

protocolados tanto por erro de recepção pelo sistema, quanto por opção do 

advogado. 

Ressaltamos, ainda, que os rascunhos podem ser removidos a critério do 

advogado, clicando-se no símbolo da lixeirinha à esquerda do rascunho indesejado. 

ERRO RECORRENTE AO TENTAR PROTOCOLAR A AÇÃO NO PJE: ao assinar a 

petição, muitos usuários entendem que já realizaram o protocolo da ação em razão 

da mensagem DOCUMENTO(S) GRAVADO(S) COM SUCESSO. O PETICIONAMENTO 

DE DOCUMENTO FOI CONCLUÍDO COM SUCESSO, todavia tal mensagem diz 

respeito somente à assinatura dos documentos, não ao protocolo propriamente 

dito. 
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Assim sendo, após a assinatura, conforme constante deste roteiro, o peticionante 

deverá acessar a aba seguinte, chamada PROCESSO e nela realizar o protocolo, 

clicando na tecla PROTOCOLAR. 

 

 


